
 
    Instituto de Previdência Social do Município de Campinas 

CAMPREV 
Autarquia Municipal – Lei Complementar nº 10/04 CNPJ 06.916.689/0001-85  

EXTRATO DA ATA DA 4ª (QUARTA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO CAMPREV 

 

I- DATA E LOCAL: 08/05/2013 - Sala de reuniões do FASC – Fundo de Assistência à Saúde da  

Câmara, à Rua Regente Feijó, 1251, 8º andar, Centro, Campinas-SP. 

II- CONVOCAÇÃO: Convocada pela Presidente do CMP. 

III-  ABERTURA: Havendo número legal de Conselheiros foi, pela Mesa, declarada aberta a 

sessão, que contou com as  PRESENÇAS: Alexandre Siqueira Martins, André Gomes Pereira, 

Guaracy Franco Junior, José Erivan Leite de Araújo, Karen Reis Gonçalves de Mattos, Lara Sofia 

Frigeri, Maria Cristina Paolieri Gianini, Maria Elvira Moreira Pavarini, Nádia Aparecida Ferreira 

de Carvalho e Nivaldo Camilo de Campos.  

IV- ASSUNTOS TRATADOS E DELIBERAÇÕES TOMADAS: -1-Leitura da ata da sessão 

anterior que, depois de aprovada, foi assinada pela secretária do Conselho, pelo Sr. presidente e os 

Conselheiros presentes. 2-Análise e manifestação sobre a apresentação da COMPREV; 3-

Retomada  sobre o tema da Estrutura Organizacional do CAMPREV e elaboração do ofício a ser 

enviado para reiterar solicitação anterior. 

DELIBERAÇÕES: 1- Parecer em referência Ofício GP- 0079/2013, solicitando que a Diretoria 

Executiva remeta ao CMP as seguintes informações: 1.1--Os valores dos recursos efetivamente 

recuperados pela FIA junto ao Ministério da Previdência Social, através da Compensação 

Previdenciária; 1.2- Como será procedida a contratação pelo CAMPREV de nova  empresa para 

efetuar a compensação previdenciária; 1.3- Se no Projeto Básico apresentado a este CMP 

elencado no item 2/2.1 a prestação de serviços mínimos a serem executados pela empresa 

contratada, poderá haver outros serviços não elencados no referido projeto e se os mesmos serão 

encaminhados para a manifestação prévia do  Conselho.2- Fazer levantamento das solicitações do 

CMP  que ainda não foram atendidas pelo CAMPREV 

V. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, da qual se lavrou a 

presente Ata, que segue assinada pelos conselheiros presentes e pela secretária. 

Certificamos  que o presente, é extrato da ata original, que encontra-se arquivada na sede do 
CMP.          

Aldaíria Calixto de Medeiros             Denilson Pereira de Albuquerque 

      Secretária do CMP                             Presidente do CMP 


